[image: ]

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO Nº 45, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
[bookmark: _Hlk158285180]Declara ponto facultativo, no âmbito do Legislativo, nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2026.

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno;
		DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2026, considerando o Decreto n° 4.184/2026 do Executivo.

Art. 2º A Sessão Ordinária será realizada na quarta-feira dia 18 de fevereiro, no horário das 19h.
[bookmark: _Hlk158285217]Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


 Arroio do Padre, 27 de janeiro de 2026.


Atenciosamente,


 ______________________________
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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